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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I NO 283 
de 2 de abril de 1954. 

~ - , A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e e1 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Chefe do Executivo Municipal autor!. 
zado a contribuir com a importância de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru
zeiros), para a campanha popular prÓ-herma do Dr. Nelson D•Avila a 

# 
ser erigida em uma de nossas praças publicas. 

Parágrafo Único - A herma constante desta lei será eri. 
gida na Praça Afonso Pena. 

' -Artigo 20 - Para ocorrer as despesas com a execuçao deJ 
ta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir na Contadoria Muni· , , , 
cipal o credito necessario, que sera coberto com o excesso de arreca. 
dação do presente exercÍcio. , 

Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de sua Pl - - , blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
~ - , Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 2 d• 

abril de 1954. 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pesso• ,. 
al, aos dois dias do mes de abril de mil novecentos e cinquenta e quJ 
tro. 


